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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Leni Y?' 473 
de 17 de fevereiro de 1960. 

"Autoriza serviço 

durante o oarrava 

ção da Praça Santa Rita 

C Povo do i.urIcipio d anta Sita du Spucat, pot anua re- 

prasantert s, deoretou e eu, 	rom sanciono a seguintes lei: 

	

ârt, it 	=loa a efeitura 	pal autorizada a proce- 

cer o aarvigo 4e melramerte da iluminaão pública da Praça Janta 

durante; ou fnot,joa oarnavalesoos do corrente ano, podando despe,- 

der, paro ^ase fim, utg e importt. noia de Cosi  30.000,00 ( trinta ai1 - 

cruzeíroa;', 

	

.rt. 22 
	

ocorrer a despesa autorizada pelo artigo pri 

dea' lei, fica o 4oder '-necutivo autorizado a abrir, -o corren-

te nxerofcio, o crgdito aupl4mentar é dotaçeo b 88 3 - Para o serviço/ 
de ilusireçU pública, atí e importância de Cr330.000,00 ( trinta all 

cruzeiros). 

	

t. 342 	 ao diaposi0ea em contr4riol  entr 

eatá lei em vi6or rn &Ara de flua publiow:70* 

ãa-do, portanto, a todoa a quem o corLecimerto e ezecuOlo/ 

desta Ir& 1.ertereer, z;,ue n cumpram ok,  ffim cumprir fà'o in- 

teiramerte comm is 4f 0OntfM*-  

-al, e publique-se. 

rafe ura kunicipal de Santa hl 	do • umal, 17 de fovereire de 19c . 
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